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LICITAÇÕES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG, por meio da sua Assessoria de 
Licitações e Contratos, torna público para o conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Concorrência  07/2024, cujo objeto é execução de 
obras nas praças Araçás, Central, João Paulo II, Serra Azul e Tiradentes no município de 
Mateus Leme/MG. A abertura está prevista para o dia 15/01/2025, às 09:30 horas. 
Cópias do Edital poderão ser adquiridas até o dia 14/01/2025, na Sede da Prefeitura, 
localizada à Rua Pereira Guimarães, nº 08, Centro, Assessoria de Licitações e Contratos, 
no horário de 08:00 às 16:00h. ao preço de R$ 10,00 e/ou gratuitamente pelo site 
www.mateusleme.mg.gov.br. Outras informações pelo telefone (31) 3537-5805. Mateus 
Leme, 18 de dezembro de 2024.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME/MG, por meio da sua Comissão de Licitação, tornar 
público para o conhecimento dos interessados, que está HOMOLOGADO o PREGAO 
“ELETRÔNICO” 25/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINÁRIO, 
FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS PARA A PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES DE CINEMA 
ITINERANTE NO MUNICIPIO, CUMPRINDO A EXIGÊNCIA CONTIDA NAS EXIGÊNCIAS DA LEI PAULO 
GUSTAVO - LPG - LEI COMPLEMENTAR N° 195/202, ARTIGO 6° INCISO || E DO PLANO DE AÇÃO 
30882120230002-009538, DISPONÍVEL EM 
HTTPS://FUNDOS.TRANSFEREGOV.SISTEMA.GOV.BR/TRANSFERENCIA/PLANO-
ACAO/DETALHE/9538/DADOS-BASICOS ASSINADO PELO MUNICIPIO, PERTINENTE À 
SUPRACITADA LEI, sendo vencedora a empresa:  JOAO BRAULIO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
ELETRONICOS LTDA – VALOR: R$ 42.393,00 (quarenta e dois mil e trezentos e noventa e três 
reais) . A íntegra do processo está disponível na Sede da Prefeitura, localizada à Rua Pereira 
Guimarães, nº 08, Centro, Assessoria de Licitações e Contratos, no horário de 08:00 às 16:00, 
outras informações pelo telefone (31) 3537-5805 – 2118-6481. Assessoria de Licitações e 
Contratos. Mateus Leme, 18 de dezembro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME. Extrato de ata de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MAQUINÁRIO, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS PARA A PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES DE CINEMA ITINERANTE NO MUNICIPIO, CUMPRINDO A EXIGÊNCIA CONTIDA NAS 
EXIGÊNCIAS DA LEI PAULO GUSTAVO - LPG - LEI COMPLEMENTAR N° 195/202, ARTIGO 6° INCISO 
|| E DO PLANO DE AÇÃO 30882120230002-009538, DISPONÍVEL EM 
HTTPS://FUNDOS.TRANSFEREGOV.SISTEMA.GOV.BR/TRANSFERENCIA/PLANO-
ACAO/DETALHE/9538/DADOS-BASICOS ASSINADO PELO MUNICIPIO, PERTINENTE À 
SUPRACITADA LEI, Signatários: José Eustáquio Pinto Junior, Secretário Municipal de 
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Desenvolvimento Econômico, e o representante da empresa contratada, JOAO BRAULIO 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA, Sr. João Francisco Braulio, no valor de R$ 
42.393,00 (quarenta e dois mil e trezentos e noventa e três reais). A íntegra do instrumento 
encontra-se disponível na Prefeitura Municipal de Mateus Leme, com endereço na Rua Pereira 
Guimarães, n° 8, Centro, Mateus Leme/MG, no horário de 9h às 16h. Mais informações, telefone 
(31) 3537-5800. Mateus Leme, 18 de dezembro de 2024. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATEUS LEME. Designação de fiscal da Ata de Registro de Preços 
77/2024  José Eustáquio Pinto Junior, Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, faço 
saber, nos termos do art. 117 da Lei n°14.133/2021 e também pelo art. 26 do Decreto Municipal 
22/2024, por meio da presente publicação, que a servidora SABRINA CORDEIRO ANTUNES, 
matrícula 151131, fica designada como fiscal da Ata de Registro de Preços nº 77/2024, 
decorrente do processo licitatório n° 265/2024, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
MAQUINÁRIO, FERRAMENTAS E INSTRUMENTOS PARA A PRODUÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
ATIVIDADES DE CINEMA ITINERANTE NO MUNICIPIO, CUMPRINDO A EXIGÊNCIA CONTIDA NAS 
EXIGÊNCIAS DA LEI PAULO GUSTAVO - LPG - LEI COMPLEMENTAR N° 195/202, ARTIGO 6° INCISO 
|| E DO PLANO DE AÇÃO 30882120230002-009538, DISPONÍVEL EM 
HTTPS://FUNDOS.TRANSFEREGOV.SISTEMA.GOV.BR/TRANSFERENCIA/PLANO-
ACAO/DETALHE/9538/DADOS-BASICOS ASSINADO PELO MUNICIPIO, PERTINENTE À 
SUPRACITADA LEI, conforme especificações constantes no Termo de Referência do Edital do 
Processo Licitatório supracitado. A responsabilidade do exercício da fiscalização 
supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência da Ata, sem prejuízo da execução de 
suas respectivas atividades rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo 
permanecerá até o fim da vigência da Ata, ou até ulterior decisão. Mateus Leme, 18 de dezembro 
de 2024. 

 

Prefeito Municipal:  
Renilton Ribeiro Coelho 

Vice-Prefeito:  
Anderson Wester de Sousa 

Presidente da Câmara dos Vereadores:  
Francisco José de Brito 


